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A PREFEITA IX) MTJMCiPIO DE PAU IX)S FERROS, EStAdO dO RiO GTANdE dO

Nortg frz saber que a Câmara Municipal decrcta e ela sanciona a seguinte lei:

Art. 1'- Fica aberto, no corÍente exercício, a abertura de crédito especial para inserção do

elemento de despesa 4.4.90.51, Obras e Instalações, à dotações especificadas no Anexo I desta

Lei.

AÉ. 2' - Constitui fonte de recurso para àzer face à inserção do valor orçâÍnenkârio que trata o

artigo anterior, a anulação em igual valor, das dotações orçanrcntrárias discriminadas no Anexo

II.

Ârt. 3P - Esta L,ei entra em vigor na .lata de sua publicação, rcvogadas as disposir;ões em

coÍrtúrio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferroq Estado do Rio Grande do Norte, ló de junho

de 2O25-
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AIIEXO I (ACRESCIMO)

Uoidadc
OrçrUIcoúrir

06.ü)l - Sccretrria Municipel dc Edrceçio

Acão 23{n - Orctâ do Srlírio Edücrcío
Forte ISíXXXX) Transferàcia do Salário Educação
4,4,90.51.00 Obras e Ingalações R.$ 650.fit0,00

Totel do acréscimo: R$ 650.000,m

Total de Reduçio: RS 650.000,00

Unidrdc
OÍçrEcDtrrir

06.001 - S€cÍrtrrir Munlcipd de Educrçto

Aç§o 2ín - Osoú. do Srlirio Educrcio
Fontê 155(XXm Transferfu cia do Salário-Educação
33.903).00 Material de Consurno RS 3m.000,00
Açio 1077 - RcfortDr drs utridrdcs dc Etrsitro Fondrmctrtrl
Fonte 170631l0 Transftr&rcias da União decúÍ€ntes de fftend8s

parlamentares indiüduais
33.q)39.00 Ouúos serviços de teÍceirc - Pesso Jurídica R:l 7(Ifito,00
Fonte l500l0Ol Recnrsos não Vinculad6 de Impo6tc - Desp€s8s

coÍn manúençilo e d€s€nvolümento do €nsino
4.4.m51.00 Obras e tnsalações Rt í).m0,00
Foote lsóqxno Ortras Transfer&rcias de Recursc do FNDE
4.,190.sI.00 Otras e Insalaçnes R§ I10.000,00
Fonte 157üXlü) Transferaencias do Governo Federal referentes a Conv&ric e

lnsantrn€nlG Congàercs vinculadm à Educaçâo
,Í.4m.51.00 Obras e In*alações Rtí).mo,00
Footc 170631l0 Transferàcias da União decmrartes de enrendas

parlamentares indiüduais
4.49051.00 ObrÀs e Instalaçôes R$ 7llm0,00
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RAZÓES DOS PROJETOS

Exce lent íssimo Senhor

JAIME DE CARVALHO COSTAIYETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN

Excelentíssimos Vereadores,

Excelent íssimas Vereadoras,

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A presente publicaçilo do projeto de hi tem corno objetivo a inserção do elemento "Obras e

Instalações" (4.4.90.51), m aÉo 2300 - Quota do Sahário Educação, da Unidade Orçamentriria

06.001, Secretaria Municipal de Educação. A irclusâo do rcferido elemento de despesa é essencial

para possibilitar o aendimento adequado m objeto a ser contratado, sendo imprescindível o registro

orçamenuário dessa despesa, que atualmente não estrâ contemplada

A inserção do elemento âz-se necessário para fins de readequação da construçâo do Centro

Municipal de Educaçilo Inftntil (CMEI) Paraíso - Creche Proinfiincia, Tipo 01, oonforme projeto

padrão do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçâo (FNDE), referindo-se, pincipalmente,

a sewiços de ateÍrarnento e terraphnagem no terÍeno destinado à construção deste equipamento.

Tais intervençôes são indispenúveis para garantir as condições tecni«:as e estruturais mínimas

exigidas para a obr4 urna vez que o teÍÍeno aprcsenta caracterísicas geotécnicas que demrrdam

ajustes pévios à implantação do projeto arquitetônico.

A ausência desse elemento orçamentário inviabiliza a destinação adeqr,a<la dos recursog

comprometendo não apenas o cronograma da obrq mas também o dendimento à população local,

que carece de vagas em creche para a primeira infiincia- A ampliação da rede municipal de educação

infantil é uma prioridade da gestão, tanto por sua releviancia social quanto pelos impactos positivos

na aprcndizagem, desenvolvimento infantil e suporte as famílias trabalhadoras.

A medida visa garantir a conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), que

preconiza a adequada prestação de contas, e assêgurar que os Íecursos orçamentrírios sejam

utilizados de maneira transpanente, dentro dos limites previ$os para o exercício financeiro atual.

oe o prefelü,tradepar,tdosfenoô ofiru.pa,fusfertos.Jn.gpv.br
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Essa ação reflete o compromisso da gestão com a eficiência fiscal, alinhando a execução financeira

aos princípios da legalidede, morelidade e eficiência administretive.

Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei, solicitando que seja o mesmo aprovado pelos

nobres representantes do Povo de Pau dos Ferms.

Pau dos FerrodRN, 161M12025.
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